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LEI Nº 1.223, DE 29 DE JUNHO DE 2023 
 
“Dispõe sobre o Auxílio-Doença, o Salário-Família, o 
Salário-Maternidade e o Auxílio-Reclusão no âmbito do 
Município de Mesquita. “ 
 
A CÂMARA MUNICIPAL aprova e o PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE MESQUITA, no uso de suas atribuições 
legais, sanciona a seguinte Lei: 
 

Capítulo I 
Do Auxílio-Doença 

 
Art. 1º - O auxílio-doença será devido ao segurado que ficar 
incapacitado para a atividade de seu cargo por mais de 15 
(quinze) dias consecutivos e consistirá numa renda mensal 
correspondente à remuneração do cargo efetivo.  
 
§ 1º O auxílio-doença será concedido, quando apresentado 
ao setor de recursos humanos, atestado médico emitido por 
médico perito, indicando o afastamento por prazo superior 
a quinze dias corrido, bem como nos casos de prorrogação 
de afastamento pago pelo Ente e que ultrapasse a quinze 
dias, devendo o atestado gerar imediatamente a processo 
de Auxílio Doença.  
 
§ 2º Não será devido auxílio-doença ao segurado que se 
filiar ao Regime Próprio de Previdência Social já portador 
de doença ou lesão invocada como causa para a concessão 
do benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 
motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 
lesão.  
 
§ 3º Quando o segurado que exercer mais de uma atividade, 
decorrentes de cargos acumuláveis na forma da 
Constituição Federal, se incapacitar definitivamente para 
uma delas, deverá o auxílio-doença ser mantido 
indefinidamente, não cabendo sua transformação em 
aposentadoria por invalidez, enquanto essa incapacidade 
não se estender às demais atividades.  
 
§ 4º Na situação prevista no parágrafo anterior, o segurado 
somente poderá transferir-se das demais atividades que 
exerce após o conhecimento da perícia-médica.  
 
§ 5º Durante os primeiros 15 (quinze) dias consecutivos de 
afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe 
ao Município o pagamento da remuneração integral ao 
segurado, sobre ela incidindo o percentual de contribuição 
ordinária.  
 

§ 6º Quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias 
consecutivos, o segurado será encaminhado à Junta Médica 
Oficial do Município, que irá elaborar laudo pericial.  
 
§ 7º Se concedido novo benefício decorrente da mesma 
doença dentro de 60 (sessenta) dias contados da cessação 
do benefício anterior, o Município fica desobrigado do 
pagamento relativo aos 15 (quinze) primeiros dias de 
afastamento, prorrogando-se o benefício anterior e 
descontando-se os dias trabalhados, se for o caso.  
 
§ 8º Se o segurado se afastar do trabalho durante 15 
(quinze) dias por motivo de doença, retornando à atividade 
no 16º (décimo sexto) dia, e se dela voltar a se afastar 
dentro de 60 (sessenta) dias desse retorno, fará jus ao 
auxílio-doença a partir da data do novo afastamento.  
 
§ 9º Os afastamentos que não se enquadrarem no previsto 
no parágrafo anterior serão custeados pelo órgão ou 
entidade a que se vincule o segurado.  
 
§ 10. O Município deverá processar de ofício o auxílio-
doença, quando tiver ciência da incapacidade do segurado, 
sem que este tenha requerido o benefício.  
 
§ 11. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, 
independentemente de sua idade e sob pena de suspensão 
do benefício, a submeter-se a exame médico-pericial a 
cargo da Junta Médica Oficial do Município, e a processo de 
reabilitação profissional por ele prescrito, que será 
custeado pelo Município, exceto o cirúrgico e a transfusão 
de sangue, que são facultativos. 
 
§ 12. O auxílio-doença cessa pela recuperação da 
capacidade para o trabalho ou pela transformação em 
aposentadoria por invalidez.  
 
§ 13. O segurado em gozo de auxílio-doença insuscetível de 
recuperação para sua atividade habitual deverá submeter-
se a processo de reabilitação profissional para exercício de 
outra atividade, não cessando o benefício até que seja dado 
como habilitado para o desempenho de nova atividade ou, 
quando considerado não recuperável, aposentado por 
invalidez.  
 
§ 14. O auxílio-doença será pago pela Administração 
Pública Municipal. 
 

Capítulo II 
Do Salário-Família 

 
Art. 2º - O salário-família será devido, mensalmente, aos 
segurados que tenham remuneração, subsídio ou provento 
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inferior ou igual a R$ 1.025,81 (hum mil e vinte e cinco 
reais e oitenta e um centavos), na proporção do respectivo 
número de filhos ou equiparados, menores de 14 
(quatorze) anos ou inválidos.  
 
§ 1º. O limite de remuneração ou subsídio dos segurados 
para concessão de salário-família será corrigido nas 
mesmas datas e pelos mesmos índices aplicados aos 
benefícios de salário-família devido pelo Regime Geral de 
Previdência Social.  
 
§ 2º. Quando o pai e a mãe forem segurados, ambos têm 
direito ao salário-família.  
 
§ 3º. O pagamento do salário-família será devido a partir da 
data da apresentação da certidão de nascimento do filho ou 
da documentação relativa ao equiparado, estando 
condicionado à apresentação anual de atestado de 
vacinação obrigatória, até 6 (seis) anos de idade, e de 
comprovação semestral de frequência à escola do filho ou 
equiparado, a partir dos 7 (sete) anos de idade.  
 
§ 4º. Não é devido salário-família no período entre a 
suspensão do benefício motivada pela falta de comprovação 
da frequência escolar e o seu reativamento, salvo se 
provada a frequência escolar regular no período.  
 
§ 5º. A invalidez do filho ou equiparado, maior de 14 
(quatorze) anos de idade deve ser verificada em exame 
médico-pericial fornecido pela Junta Médica Oficial do 
Município.  
 
§ 6º. Ocorrendo divórcio, separação judicial ou de fato dos 
pais, ou em caso de abandono legalmente caracterizado ou 
perda do pátrio poder, o salário-família passará a ser pago 
diretamente àquele a cujo cargo ficar o sustento do menor 
ou à pessoa indicada em decisão judicial específica.  
 
§ 7º. O direito ao salário-família cessa automaticamente:  
 
I - por morte do filho ou equiparado, a contar do mês 
seguinte ao do óbito;  
II - quando o filho ou equiparado completar 14 (quatorze) 
anos de idade, salvo se inválido, a contar do mês seguinte 
ao da data do aniversário; ou  
III - pela recuperação da capacidade do filho ou equiparado 
inválido, a contar do mês seguinte ao da cessação da 
incapacidade.  
 
§ 8º. Para efeito de concessão e manutenção do salário-
família, o segurado deve firmar termo de responsabilidade 
em que se comprometa a comunicar ao Município/Junta 
Médica qualquer fato ou circunstância que determine a 

perda do direito ao benefício, ficando sujeito, em caso do 
não cumprimento, às sanções penais e administrativas 
consequentes.  
 
§ 9º. A falta de comunicação oportuna de fato que implique 
cessação do salário-família, bem como a prática, pelo 
segurado, de fraude de qualquer natureza para o seu 
recebimento, autoriza o Município a descontar dos 
pagamentos de cotas devidas com relação a outros filhos 
ou, na falta delas, dos vencimentos do segurado ou da renda 
mensal do seu benefício, o valor das cotas indevidamente 
recebidas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
 
§ 10. O valor da cota do salário-família por filho ou 
equiparado, menor de 14 (quatorze) anos, ou inválido de 
qualquer idade equivale a: 
  
I – R$ 35,00 (trinta e cinco reais) para o segurado com 
remuneração, subsídio ou provento mensal não superior a 
R$ 682,50 (seiscentos e oitenta e dois reais e cinquenta 
centavos);  
II – R$ 24,66 (vinte e quatro reais e sessenta e seis 
centavos) para o segurado com remuneração, subsídio ou 
provento mensal superior a R$ 682,51 (seiscentos e oitenta 
e dois reais e cinquenta e um centavos) e igual ou inferior a 
R$ 1.025,81 (hum mil e vinte e cinco reais e oitenta e um 
centavos).  
 
§ 11. As cotas do salário-família não serão incorporadas, 
para qualquer efeito, aos vencimentos ou ao benefício.  
 
§ 12. O valor da cota será corrigido, nas mesmas datas e 
pelos mesmos índices aplicados aos benefícios de salário-
família devido pelo Regime Geral de Previdência Social.  
 
§ 13. As cotas do salário-família serão pagas pela 
Administração Pública Municipal, juntamente com a 
remuneração mensal do segurado. 
 

Capítulo III 
Do Salário-Maternidade 

 
Art. 3º - O salário-maternidade é devido à segurada 
durante 120 (cento e vinte) dias, com início de até 28 (vinte 
e oito) dias antes do parto, podendo ser prorrogado na 
forma prevista neste artigo.  
 
§ 1º O salário-maternidade consistirá em renda 
correspondente ao valor da última remuneração da 
segurada no cargo efetivo, sobre ela incidindo o percentual 
de contribuição ordinária.  
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§ 2º Para fins de concessão de salário-maternidade, 
considera-se parto o evento ocorrido a partir da 23º 
semana (6º mês) de gestação, inclusive em caso de 
natimorto.  
 
§ 3º Em casos excepcionais, os períodos de repouso 
anterior e posterior ao parto podem ser aumentados de 
mais duas semanas, mediante exame médico-pericial 
fornecido pela Junta Médica Oficial do Município.  
 
§ 4º O salário-maternidade será devido em caso de aborto 
não criminoso, comprovado mediante atestado médico, por 
um período de duas semanas.  
 
§ 5º Será devido, juntamente com a última parcela do 
salário-maternidade paga em cada exercício, o abono anual 
correspondente ao benefício, proporcional ao seu período 
de duração.  
 
§ 6º Será concedido salário-maternidade à segurada que 
adotar ou obtiver guarda, para fins de adoção de criança 
com idade: 
 I – até 1 (um) ano completo, por 120 (cento e vinte) dias; 
II – a partir de 1 (um) ano até 4 (quatro) anos completos, 
por 60 (sessenta) dias;  
III – a partir de 4 (quatro) anos até completar 8 (oito) anos, 
por 30 (trinta) dias.  
 
§ 7º O salário-maternidade é devido à segurada 
independentemente de a mãe biológica ter recebido o 
mesmo benefício quando do nascimento da criança.  
 
§ 8º Quando houver adoção ou guarda judicial para adoção 
de mais de uma criança, é devido um único salário-
maternidade relativo à criança de menor idade. 
 
§ 9º O salário-maternidade não é devido quando o termo de 
guarda não contiver a observação de que é para fins de 
adoção ou só contiver o nome do cônjuge ou companheiro.  
 
§ 10 Para fins de concessão do salário-maternidade nos 
casos de adoção ou guarda, é indispensável que o nome da 
segurada adotante ou guardiã conste na nova certidão de 
nascimento da criança ou o termo de guarda, sendo que, 
neste último, deverá constar que se trata de guarda para 
fins de adoção.  
 
§ 11. Compete à Junta Médica Oficial do Município fornecer 
os atestados médicos necessários para o gozo de salário-
maternidade.  
 

§ 12. Quando o parto ocorrer sem acompanhamento 
médico, o atestado será fornecido pela Junta Médica Oficial 
do Município. 
 
§ 13. No caso de acumulação permitida de cargos ou 
empregos, a segurada fará jus ao salário-maternidade 
relativo a cada cargo ou emprego.  
 
§ 14. Nos meses de início e término do salário-maternidade 
da segurada, o salário-maternidade será proporcional aos 
dias de afastamento do trabalho.  
§ 15. O salário-maternidade não pode ser acumulado com 
benefício por incapacidade.  
 
§ 16. Quando ocorrer incapacidade em concomitância com 
o período de pagamento do salário-maternidade, o 
benefício por incapacidade, conforme o caso, deverá ser 
suspenso enquanto perdurar o referido pagamento, ou terá 
sua data de início adiada para o primeiro dia seguinte ao 
término do período de 120 (cento e vinte) dias.  
 
§ 17. A beneficiária aposentada que retornar à atividade 
fará jus ao recebimento de salário-maternidade, na forma 
do disposto nesta Seção. 
  
§ 18. O salário-maternidade será pago pela Administração 
Pública Municipal. 
 
§19º. O benefício do Salário-Maternidade previsto no caput 
deste artigo poderá ser prorrogado, excepcionalmente, nas 
hipóteses em que, por motivos de complicações médicas 
relacionadas ao parto, haja necessidade de internação 
hospitalar da segurada e/ou do recém-nascido, perdurando 
até a data da alta hospitalar. 
 

Capítulo IV 
Do Auxílio-Reclusão 

  
Art. 4º - O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas 
condições da pensão por morte, aos dependentes do 
segurado recolhido à prisão que não receber remuneração 
ou subsídio nem estiver em gozo de auxílio-doença ou 
aposentadoria, desde que a sua última remuneração tenha 
sido inferior ou igual a R$ 1.025,81 (hum mil e vinte e cinco 
reais e oitenta e um centavos), e corresponderá à última 
remuneração do segurado no cargo efetivo, sobre ela 
incidindo o percentual de contribuição ordinária.  
 
§ 1º. O limite de remuneração dos segurados para 
concessão de auxílio-reclusão será corrigido, nas mesmas 
datas e pelos mesmos índices aplicados ao benefício de 
auxílio-reclusão devido pelo Regime Geral de Previdência 
Social.  
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§ 2º. O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com 
certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, 
firmada pela autoridade competente, acompanhada de 
declaração do não pagamento do subsídio ou da 
remuneração ao segurado pelos cofres públicos, em razão 
da prisão.  
§ 3º. Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à 
pensão por morte, sendo necessária, no caso de 
qualificação de dependentes após a prisão, reclusão ou 
detenção do segurado, a preexistência da dependência 
econômica e financeira.  
§ 4º. O auxílio-reclusão será devido a contar da data em que 
o segurado preso deixar de perceber pelos cofres públicos.  
§ 5º O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado 
permanecer preso, detento ou recluso, exceto na hipótese 
de trânsito em julgado de condenação que implique a perda 
do cargo público.  
§ 6º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente 
atestado de que o segurado continua preso, detido ou 
recluso, firmado pela autoridade competente.  
§ 7º No caso de fuga, o benefício será suspenso, somente 
sendo restabelecido se houver recaptura do segurado, a 
partir da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda 
mantida a qualidade de segurado.  
§ 8º Falecendo o segurado preso, detido ou recluso, o 
auxílio-reclusão que estiver sendo pago será 
automaticamente convertido em pensão por morte.  
§ 9º É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a 
soltura do segurado. 
 
Art. 5º - Esta lei passa a vigorar a partir da data da sua 
publicação, revogando-se as demais disposições em 
contrário. 
 

Mesquita, 29 de junho de 2023. 
 

JORGE MIRANDA 
Prefeito 

____________________________________________________________________ 
 

LEI Nº 1.224, DE 29 DE JUNHO 2023 
 
“Autoriza o Poder Executivo a contratar operações de 
crédito com instituições financeiras selecionadas em 
processo de chamada pública específico, com ou sem 
garantia da União, para execução de despesas de 
capital, e dá outras providências.” 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, no uso de 
suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal de 
Mesquita aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
operações de crédito junto a instituições financeiras 
selecionadas em processo de chamada pública específico, 
com ou sem a garantia da União, até o valor de R$ 
50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), destinado à 
execução de despesas de capital, observada a legislação 
vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000. 
 
Art. 2º - Para pagamento do principal, dos juros, das tarifas 
bancárias e dos outros encargos das operações de crédito 
sem garantias da União, fica o Município de Mesquita 
autorizado a oferecer em garantia reserva de meios de 
pagamento de receitas orçamentárias desvinculadas, tais 
como as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, 
inciso I, alíneas “b”, “d” e “e”, complementadas pelas 
receitas tributárias estabelecidas no artigo 156. 
 
Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como 
contragarantias às garantias da União, às operações de 
crédito com garantias da União, de que trata esta Lei, em 
caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as 
receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, 
alíneas “b”, “d” e “e”, complementadas pelas receitas 
tributárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do §4º 
do artigo 167, todos da Constituição Federal, bem como 
outras garantias admitidas em direito. 
 
Art. 4º - Os recursos provenientes das operações de crédito 
a que se refere esta Lei deverão ser consignados como 
receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos 
do inciso II do § 1º do artigo 32 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000. 
 
Art. 5º - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão 
consignar as dotações necessárias às amortizações e aos 
pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de 
financiamento a que se refere o artigo 1º. 
 
Art. 6º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir 
créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos 
de obrigações decorrentes das operações de crédito ora 
autorizadas. 
 
Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Mesquita, 29 de junho de 2023. 

 

JORGE MIRANDA 
Prefeito 


